
Município de llhu Compridu

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

coNTRATO Ns 534/2015

TERMO DE CONTRATO qUE ENTRE SI

cEIEBRAM o MUNtcípto DE tLHA
COMPRIDA E A EMPRESA MAGUETA
ENGENHARIA LTDA

Aos 01 (primeiro) dia do mês de dezembro do ano de 2015, compareceram de urn lado o Municipio de

llha comprida, Entidadê pública, inscrita no cNpJ/MF n" 64.037 .B7zlooo1-07, sediada na Av. Beira Mar, no

11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha comprida, Estado de são paulo, representada,

neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉC|O JOsÉ VENTURA, doravante denominada slmplesmente

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa MAGUETA ENGENHARTA LTDA com sede, na Rua Tenente

Milenko,349,.ld. Los Angeles, Peruibe/sp cEp 11.750-000, inscrita no cadastro Nacional de pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o ne 13.202.967 /0001,-06, doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada por seu representante Legal, senhor Ricardo Magueta, portador (a) do R.G. Ne

13 359.359-9 SSPSP e C.P.F. ne 060.609.228-56, e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao

final consignadas, que em face da adjudicação efetuada na licitação Convite ns 738/2015, processo n s í
588/2015, pelo presente instrumento avençam um contrato de pREsrAÇÃo DE sERVtÇo DE cENTRo DE

TRANSFoRMAÇÃo E MEDIçÃo E sERVIços ELEI'Rlcos GERAts, su.jeitando-se ás normas da Lei Federal ne

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, Lei Estadual ne 6.544 de 22 de novembro de 1989

e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e as seguintes cláusul

reciprocamente outorgam ê aceitam:

as e cond es qu

CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo

1.1- o presente contrato tem por objeto contrataçâo de empresa para coNTRATAÇÃo or rup
ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇO DE CENTRO DE TRANSFORMAçÃO E MEDIÇÃO E SERVI

ELETRICOS GERAIS, LOCALIZADO EM VÁRIOS LOGRADOUROS NO MUNICiPIO DE ILHA COMPRIDA/SP ,

1.1.2- DEscRlçÃo E QUANT|DADES NEcESsARrAS,conforme Termo de Referenciã - Anexo i

lnstrumento Convocatório"

1.2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos:

1.2.1-Processo Adm inistrativo ns S88/2015

1.2.2- Edital do CONVTTE ne. 138/2015 e seus Anexos;

1.2.3- Proposta apresentada pela CONTRATADA; .-)
1.2.4- Ata da sessão do CONVITE ns.138/2A15; ó
CLÁUSULA SEGUNDA - FATURAMENTo, PAGAMENTo, vALoR E RECURSoS
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2.1. A Licitante Vencedora não poderá protocolizar a nota fiscal, ou fatura antes do recebimento e

conferência da medição, como "de acordo" por parte da fiscalização exercida pelo Departamento de

Projeto, Obras e Serviços do Órgão Licitante.

2.2. A Licitante Vencedora deverá estará ciente de que o pagamento de cada Nota Fiscal seguirá o

Cronograma de Desembolso, e sendo efetuado à Licitante Vencedora, através de crédito em conta.

2.3. As notas fiscals/faturas quê apresentarem incorreções serão devolvidas à Licitante Vencedora e seu

vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado.

2.4. Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados, ou pontos facultativos, o

mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção monetária.

2.2- O pagamento do será efetuado através de deposito ba ncá rio, no prazo de até 10(dez) dias, após

a conferência da medição, como "de acordo" por parte da fiscalização exercida pelo Departamento de

Projeto, Obras e Serviços do Órgão Licitante contados do recebimento pelo responsável pelo objeto.

2.2.2- Havendo divergência ou erro na emissão da NF. fica interrompido o prazo para o pagamento, sendo

reiniciada a contagem somente após a regularização.

2.2.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em ,.,

dias de expediente do CoNTRATANTE. À

2.3- Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA preço

global de RS 146.326,00 (cento e quarenta e seis mil trezentos e vinte e seis reais), conforme Propo

Preços da CONTRATADA, que faz parte integrante do presente instrumento.

2.4- As despesas da presente licitação irá onerãr recursos da seguinte dotação orçamentária:

DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E SERVICOS 02.03 - DIVISÃO DE MANUTENçÃO VIÁRI

DRENAGEM 02.03.02 - URBANTZAÇÃO 15.452.0006.1005 - OBRAS E TNTALAÇÔES CATEGORTA ELEME

4.4.9O.5L FONTE DE RECURSOS - 1 - CÓD.DE APLTCAÇÃO - 110.000 - FICHA ORçAMENTÁR|A Ns g:

CúU5UtA TERcEIRA - uGÊNcIA

Este contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, a partir da O.S (ordem de serviço), nos te

condições permitidos pela legislação vigente.

cúusuLA eUARTA - oBRtGAçôEs E REspoNsABtLtDADEs oA CoNTRATADA

4.1- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contra

e pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

4.2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato
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cúusuu qutrura - oenrelçôes r nEspoNsABtLtDADEs Do coNTRATANTE

5.1'O CONTRATANTE responsabílizar-se-á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais encargos

assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

cúusuLA sErrA - nesqsÃo r sançÕrs

6,1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal nç 8.666193 e suas atualizações,

garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

cúusurA sÉTtMA - FoRo

7.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciaís oriundas deste contrato.

E por estarem de acordo com as condiçõês aqui estipuladas, lavrou - se o presênte instrumento de

Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado conforme, vai

assinado pelas partes: CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

CONTRATANTE:

DECIO JOSE VENTURA
PREFEITO MUNICIPAL

/\
'/ i/

,oorrro íár*/o,.roo
Ricardo Magueta - sócio diretor

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

7s t

d€ 0

VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA IUNIOR
P Rocu RADo R J u R íD, co / M t c

oAB/SP 1/U.270

a la
2e
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